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Concede Título de Cidadania a GERALDO PEREIRA DE ARA ÚJO.

PARECER

O nobre Deputado FRANCISCO OLIVEIRA E OUTROS,
pelo presente processo, requerem a concessão de Título de Cidadão Goiano ao
Sr. GERALDO PEREIRA DE ARAÚJO.

. A honraria que ora se ~oncede ao Sr. GERALDO PEREIRA
DE ARAÚJO é por demais justa e merecedora.

_ O homenageado é natural de São Pedro-PI, homem íntegro.
trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever. Com formação
científica concluída foi Presidente da Associação de Moradores por dois mandatos
consecutivos e em 2001, criou a Federação das Associações dos Produtores Rurais do
Estado de Goiás (FAEGO). Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na
Resolução nO 188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno
reconhecimento a um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade. já analisadas
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. ressalta-se a louvabilidade da
proposição de atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma. razão peja qual.

"".- somos pela aprovação.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis. n.231, Setor Oeste. Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Sile: www.al.go.leg.br

Ofício nO424-P
Goiânia, 03 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 168? aprovado em sessão realizada no dia 30 de maio do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO OLIVEIRA, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

r

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 168, DE 30 DE MAIO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a GERALDO PEREIRA DE ARAÚJO o Título Honorífico
de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 30 de
maio de 2016.
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